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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 530, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.
	                                    
	 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                              
                             Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil analisar as necessidades da 
instituição, primando pela prevalência do interesse público sobre o interesse privado, promovendo as modificações 
e adequações necessárias ao bom andamento dos trabalhos, levando-se em conta, o perfil de cada servidor e 
também a demanda do trabalho de cada Unidade Policial;                               

	 R E S O L V E :
                             
	 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
86838023 Gabriela Stainle 

Pacetta
Delegada de 
Polícia

ESP Quinta Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 

Grande/MS

Segunda Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 
Grande/MS

73603023 Leandro Costa de 
Lacerda Azevedo

Delegado de 
Polícia

PRI Segunda Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 

Grande/MS

Quinta Delegacia de Polícia 
Civil de Campo Grande/MS

119614023 Thais Cavalcante 
França

Delegada de 
Polícia

PRI Segunda Delegacia de 
Polícia Civil de Campo 

Grande/MS

Sétima Delegacia de Polícia 
Civil de Campo Grande/MS 

                                                 
                                                Campo Grande, MS, 22 de setembro de 2023.
                                                  
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 531,  DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

        O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições  legais, resolve:

                  Dispensar  os servidores indicados, das funções de confiança das Unidades Policiais da 
Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da data da publicação.

MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO
86838023 Gabriela Stainle Pacetta Delegada Titular DAPC-6 Quinta Delegacia de Polícia Civil/

MS

73603023 Leandro Costa de 
Lacerda Azevedo

Delegado 
Adjunto

DAPC-7 Segunda Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Grande/MS

         Campo Grande, MS, 22 de setembro de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 532, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições  legais, resolve:

                               
Designar os servidores indicados, para exercerem as funções de confiança nas Unidades Policiais 

da Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, em vaga prevista no Decreto nº 12.093, de 27 de 
abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março de 2022, com validade a contar da data da 
publicação com validade a contar da data da publicação.

.
MATR. NOME FUNÇÃO SIMB ÓRGÃO DE LOTAÇÃO

86838023 Gabriela Stainle Pacetta Delegada 
Adjunta

DAPC-7 Segunda Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Grande/MS

73603023 Leandro Costa de 
Lacerda Azevedo

Delegado Titular DAPC-6 Quinta Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Grande/MS

119614023 Thais Cavalcante França Delegada 
Adjunta

DAPC-7 Sétima Delegacia de Polícia Civil 
de Campo Grande/MS 
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            Campo Grande, MS, 22 de setembro de 2023.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 99, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de gestor e fiscal de 
contrato no processo n. 51/004.206/2023, celebrado entre a Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul e a empresa CISA AGROPECUÁRIA LTDA, em atendimento ao artigo 117 da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, com efeito a partir de 1º de setembro de 2023:

Matrícula Nome Cargo Função
423661023 Lilian Aparecida Affonso 

da Cunha
Direção Executiva e 
Assessoramento 

Gestor do Contrato

133672024 Lourdes Ribeiro Ramos Direção Executiva e 
Assessoramento

Fiscal do Contrato

CAMPO GRANDE – MS, 22 DE SETEMBRO DE 2023.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 860, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar o servidor MARCO ANTONIO PORTILHO SATURNINO DA SILVA, matrícula n. 477689022, 

Policial Penal, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 05, no período de 10/07/2023 
a 24/07/2023, em substituição ao titular KALEBE RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n. 337775022, 
Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 857, de 22 de setembro de 2023

	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo 
presidente da comissão através da CI n° 303/CPA (CG)/AGEPEN/2023,

RESOLVE:

	 PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante designada por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 516, de 23/06/2023, publicada na página 206, do DOE 
nº 11.193, de 26/06/2023, com a finalidade de apurar os fatos mencionados na Sindicância n° 31/047.112/2022, 
a contar de 25/09/2023, observando-se o prazo prescricional.


